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DECRETO MUNICIPAL N° 002, 16 DE JUNHO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO – DIA 20 DE JUNHO DO
DECORRENTE  ANO  (SEXTA-FEIRA)  –  SUCEDE  O  FERIADO
NACIONAL  DE CORPUS CHRISTI – DIA 19 DE JUNHO 2025 –
(QUINTA-FEIRA).
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA -
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO  que,  o  aludido  ponto  facultativo,  sucede  ao
Feriado Nacional de Corpus Christi, celebrado no dia 19 de junho
de 2025 (quinta-feira).
 
DECRETA:
 
Art.  1º  Fica  declarado Ponto  Facultativo  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Barcelona/RN no dia 20 de junho de 2025 (sexta-
feira).
 
Art.  2º  Os  serviços  considerados  essenciais  ou  que,  por  sua
natureza,  não  possam  sofrer  interrupção,  funcionarão
normalmente,  conforme  determinação  da  Presidência.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Barcelona/RN, 16 de junho de 2025.
 
 
 
 
 
Francisco Ferreira Filho
Presidente
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